
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.849, DE 2017 
(Do Sr. Jovair Arantes) 

 
Altera a Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, para permitir que os 
recursos provenientes do Salário-Educação sejam destinados ao 
pagamento de despesas de pessoal.  
 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei permite que os recursos provenientes do Salário-

Educação sejam destinados ao pagamento de despesas de pessoal. 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 9.766, de 18 de dezembro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7° O Ministério da Educação e do Desporto 

fiscalizará, por intermédio do FNDE, a aplicação dos 

recursos provenientes do Salário-Educação, na forma do 

regulamento e das instruções que para este fim forem 

baixadas por aquela Autarquia, permitindo-se sua 

destinação ao pagamento de pessoal. ” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do Projeto de Lei é permitir que os recursos do 

salário-educação sejam utilizados para o pagamento de pessoal da educação básica. 

Lamentavelmente, diante de um cenário de grave crise econômica, instabilidade 

política e de queda vertiginosa de arrecadação, os entes federados estão enfrentando 

dificuldades para honrar o pagamento dos professores da educação básica. Verifica-

se o atraso no pagamento dos salários dos professores em Estados e Municípios, em 

todo o País. Assim, a vedação constante no art. 7º da Lei nº 9.766/98, que proíbe a 

destinação do salário-educação para pagamento de pessoal, torna-se injustificável e 

prejudicial à prestação de serviços de educação, penalizando os estudantes e a 

população de modo geral.  

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos ilustres pares 

para a aprovação da proposição. 

          Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2017. 

Deputado Jovair Arantes 

Líder do PTB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.766, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1998 
 
Altera a legislação que rege o salário-educação, 
e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º. O Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará, por intermédio do 
FNDE, a aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação, na forma do regulamento e 
das instruções que para este fim forem baixadas por aquela autarquia, vedada sua destinação ao 
pagamento de pessoal.  

 
Art. 8º. Os recursos do Salário-Educação podem ser aplicados na educação especial, 

desde que vinculada ao ensino fundamental público.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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